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Dé-se ao 83° do artigo 8° da Medida Provisoéria n® 783, de 2017, a
seguinte redacao:

8 3° O valor de cada prestacao mensal, por ocasido de pagamento,
sera acrescido de juros equivalente a Taxa de Juros de Longo Prazo
(TILP), acumulada mensalmente, calculados a partir do més
subsequente ao da consolidacdo até o més anterior ao do
pagamento. ”

JUSTIFICACAO

A redacéao original da Medida Proviséria prevé que a correcdo mensal do
valor de cada prestacéo para pagamento do débito consolidado incluido
no Programa Especial de Regularizac&o Tributaria (PERT) sera feita pela
aplicacdo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custddia (Selic) para titulos federais acumulada até o més anterior, mais
um por cento, relativo ao més do pagamento.

Devido a fragilidade financeira em que as empresas se encontram
atualmente, a correcdo mensal feita pela Selic junto ao acréscimo de um
por cento se mostra excessivamente onerosa e reduz a eficacia do PERT
como um instrumento de regularizacdo da situacao fiscal das empresas.
Para aperfeicoar o instrumento, sugerimos que a correcao seja feita pela
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).
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A Selic, além de mais elevada que a TJLP, é muito mais volatil, ja que é
suscetivel as necessidades do governo no que diz respeito a politica
monetaria. Isso gera menor previsibilidade para as empresas com relacao
ao valor futuro das prestacoes.

Dessa forma, uma correcdo mensal baseada apenas na TJLP torna o
pagamento dos débitos por parte dos empresarios mais viavel, devido ao
fato de a correcdo ser menor, e previsivel, pela maior estabilidade da
TJILP.

Sala da Comisséo, 6 de junho de 2017.

Senador PAULO BAUER
PSDBISC
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